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ANEXO VI – CHECKLIST HABILITAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS BLUMENAU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90138/2024

(Processo Administrativo n° 23473.000477/2024-18)

Este  documento  não exime  a  empresa  da  obrigação  de  se  ater  às  cláusulas  editalícias.  O  respectivo
documento serve como “checklist” para facilitar a entrega da documentação de habilitação.

Licitante:

Item
Editalício

Descrição Sucinta Condição/OBS

6.19.4 Anexo V – Proposta Final

7.1.1 SICAF

7.1.2
Regularidade no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas – CEIS,

7.1.3
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –
CNEP

8.4 a 8.11 Habilitação jurídica

8.13 CNPJ

8.14
Prova de regularidade fiscal perante a Fazen-
da Nacional

8.15 FGTS

8.16
Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho

8.17
Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes
municipal

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal

8.22
Certidão negativa de falência, recuperação judicial
ou recuperação extrajudicial  expedida pelo distri-
buidor da sede do licitante

8.23
Balanço patrimonial e Demonstração de Resultado
do Exercício (DRE) do último exercício social

8.23.1

Comprovação da boa situação financeira da empre-
sa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um)

8.24 Comprovação de  patrimônio  líquido  de  10% (dez
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por cento) do valor estimado da contratação

8.27.1.1

Atestado  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  por
pessoa jurídica de direito público ou privado que
demonstre que a empresa licitante executa ou exe-
cutou contrato de prestação dos serviços compatí-
veis ao objeto da contratação, em quantidade cor-
respondente a  no mínimo de 50% (cinquenta por
cento) da quantidade total prevista no Instrumento
Convocatório

Local e data.
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